Quando tributada pelo Lucro Presumido:
As alíquotas efetivas poderão ser as seguintes:
Alíquota efetiva mínima de 7,93%, quando o serviço de odontologia for prestado e organizado sob a forma de sociedade empresária e atendendo as normas da Anvisa. Nesse caso  o IRPJ  teria a presunção do Lucro em 8% e a CSLL a presunção seria a 12%, com os percentuais de 15% e 9%, respectivamente, sobre as bases de cálculos sobre os lucros presumidos. A alíquota do ISS é de 2% , PIS é de 0,65% e COFINS é de 3%.
Alíquota mínima de 13,33%, caso seja organizada de forma distinta de sociedade empresária e /ou não atenda as normas da Anvisa ou os serviços sejam prestados com a utilização de ambientes de terceiros e os serviços de home care. Nesse caso, o IRPJ  teria a presunção do Lucro em 32% e a CSLL a presunção seria a 32% também, com os percentuais de 15% e 9%, respectivamente, sobre as bases de cálculos sobre os lucros presumidos. A alíquota do ISS é de 2% , PIS é de 0,65% e COFINS é de 3%.
Em ambos os casos, incidirá um percentual de 10% sob o valor excedente a R$ 60 mil trimestral do lucro presumido, podendo variar assim os percentuais das alíquotas efetivas, correspondente ao adicional de IRPJ.
Fundamento legal: Lei nº 9.249/95, artigos 3º e 15º; Solução de Consulta Cosit nº 150
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